
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - Representação APROVADO

Em: 08/07/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000048/2020 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que se represente ao
Governador do Estado de Minas Gerais - Romeu Zema Neto, com endereço à Rodovia Papa João
Paulo II, n° 3.777, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-903 da inclusão no rol de
atividades tidas como essenciais no plano "Minas Consciente" a atividade exercida pelos salões de
beleza, barbearia e similares, quais são, cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure,
depilador e maquiador.

 

Justificativa

A essencialidade dessas atividades deverá ser considerada em razão da promoção da
saúde física e mental, bem como bem estar geral não só da população como um todo, como dos
profissionais da saúde, que efetivamente solicitam estes serviços para realização de seus trabalhos.

O funcionamento de forma clandestina, por si só já é um fator preocupante. Os serviços
prestados em estabelecimentos com portas fechadas, sem a devida ventilação/circulação de ar e sem
a devida fiscalização, propiciam a propagação da doença.

As medidas e critérios de seguranças a serem adotados pelos estabelecimentos e
profissionais levando em consideração a jornada do cliente no salão, oferecerão maior segurança aos
frequentadores que aqueles que precisam utilizar o transporte coletivo, por exemplo.

Assim sendo, diante da relevância desta atividade para a sociedade, apresentamos esta
representação para que seja incluída a atividade exercida pelos profissionais cabeleireiro, barbeiro,
esteticista, manicure, pedicure, depilador e maquiador no rol de atividades essenciais

Com nossos sinceros agradecimentos,

 

Palácio Barbosa Lima, 07 de julho de 2020.

Hitler Vagner Candido de Oliveira Adriano Miranda de Sousa Ana das Graças Cortes
Rossignoli

Vereador Vagner de Oliveira -
PSB

Vereador Dr. Adriano Miranda -
PRTB

Vereador Ana Rossignoli -
Patriota
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Antônio Santos de Aguiar Aparecido Reis Miguel Oliveira João Kennedy Ribeiro
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Cido Reis - PSB Vereador Kennedy Ribeiro - PV

João Francisco Condé José Márcio Lopes Guedes José Mansueto Fiorilo
Vereador João Coteca - PL Vereador Zé Márcio - PV Vereador Dr. Fiorilo - PL

Juraci Scheffer Júlio Francisco de Oliveira Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Júlio Obama Jr. -

PODEMOS
Vereador Pardal - PSL

Rodrigo Cabreira de Mattos
Vereador Rodrigo Mattos - Cidadania
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